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Diário Oficial

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA

PORTARIA  N.° 011/GAB/2009             Teresina, 21 de janeiro de 2009.

O DELEGADO CORREGEDOR GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUI EM EXERCÍCIO , no uso de suas atribuições legais, e
com fundamento no Art. 173, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03.01.94,
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO  o Despacho da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar nº28/GPAD/2007, datado de 21.01.09,
constante dos autos.

RESOLVE

PRORROGAR, nos termos do art. 173, da Lei Complementar nº 13,
de 03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025/
2001, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 28/GPAD/2007, instaurado por força da
Portaria nº 234/GAB/2007, de 19.11.07.

Publique-se;
Cientifique-se;
Cumpra-se.

Bel. Roberto Carlos Sales da Silva
Delegado de Polícia Civil

Diretor da Unidade de Corregedoria da Polícia Civil em Exercício

OF.  34

 

Portaria Nº. 021/2009-GDG.

Conceder credenciamento e autorização
para funcionamento da clinica Médica
Promove Trânsito Ltda.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DO PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso das atribuições e, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº. 030.127.000010/07;

Considerando Portaria DETRAN/PI nº. 330/03 – GDG, datado de 03 de
outubro de 2003 que dispõe sobre os requisitos para o credenciamento de
clínicas de medicina de tráfego e psicologia do trânsito que deverão
proceder aos exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica
aos candidatos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH;

Considerando a análise, vistoria e laudo conclusivo realizados pela Comissão
de Avaliação e Credenciamento de Clínicas de Medicina de Tráfego e Psicologia
de Trânsito, a quem compete cumprir as disposições constantes na Portaria
DETRAN/PI nº. 330/03 – GDG, datado de 03/10/2003.

RESOLVE :

Art. 1º. Conceder credenciamento para funcionamento da Clinica
Promove Trânsito Ltda CNPJ Nº. 10.450.020/0001-18, localizada no
Município de Teresina/PI, na Rua Gov. Tibério Nunes, 215 N, Bairro Cabral,
CEP. 64.000-750, na forma do Art. 148, do Código de Trânsito Brasileiro,
sendo a ela permito a realização de exames de avaliação Medica e
Psicológica a candidatos à obtenção e mudança de categoria da Carteira
Nacional de Habilitação – CNH.

Art. 2º.         Ficam revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação.

  Cientifique-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral em Teresina – PI, 21 de janeiro de 2009.

Jesus Rodrigues Alves
Diretor Geral - DETRAN/PI

OF.  022

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO

PORTARIA  Nº. 01/2009 - SG

TERESINA (PI), 20 DE JANEIRO DE 2009.

O Secretário Geral da Junta Comercial do
Estado do Piauí – JUCEPI, José Eduardo
Pereira Filho, no uso de suas atribuições que
lhe confere a lei Nº. 8.934/94, o Decreto 1.800/
96, Art. 14, XVI da Resolução/nº. 006/2000 e
IN Nº. 84, de 29/02/2000.

RESOLVE:

Nomear Tradutor ad hoc para o ato exclusivo dos protocolos 09/006345-7,
09/006344-9, 09/006346-5 e 09/006343-0 , o Sr.  MAC DOWELL  LIMA  LEITE.

Dê ciência e cumpra-se.

Teresina/PI, 20 de Janeiro de 2009.

José Eduardo Pereira Filho
SECRETÁRIO GERAL

OF.  046

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

EXTRATO DE ADITIV O CONTRATUAL
CONTRATO N.º 007/2008

CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

CONTRATADA(S): R. MELO CONSTRUÇÕES LTDA, empresa inscrita
no CNJP/MF sob o nº 01.857.346/000-73

MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: CONVITE N.º 006 SSP- PI/ 2008.

PROCESSO: N.º 876/2008.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO DE DELEGACIA DE POLÍCIA
MODELO POPULAR, LOCALIZADA NA CIDADE DE ACAUÃ-PI .

VALOR : R$ 15.125,01 (QUINZE MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS E
UM CENTAVO).

PRAZO DE VIGÊNCIA : LAPSO TEMPORAL DE 45 (QUARENTA E
CINCO) DIAS CORRIDOS, CONTADOS APARTIR DA ASSINATURA.

FONTE DE RECURSO: 10 E 00; ELEMENTOS DE DESPESA: 4.4.90.51 –
OBRAS E INSTALAÇÕES; CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA:
12.101.06.181.321.203

DATA DE ASSINATURA: 15/12/2008.

Teresina, 15 de dezembro de 2008.
_______________________________________

BEL. ROBERT RIOS MAGALHÃES
Secretário de Segurança Pública do Piauí


